
 

Emenda da Câmara dos Deputados ao 
Projeto de Lei nº 6.349-C de 2013 do 
Senado Federal (PLS nº 571/2011 na 
Casa de origem), que “Altera a Lei nº 
9.250, de 26 de dezembro de 1995, para 
conceder preferência às pessoas com 
deficiência na restituição do imposto 
de renda”. 

 

EMENDA 

 

Dê-se ao § 2º do art. 13 da Lei nº 9.250, de 26 de 

dezembro de 1995, incluído pelo art. 1º do projeto, a seguinte 

redação: 

“Art. 1º ........................................... 

‘Art. 13. .................................. 

§ 1º ....................................... 

§ 2º As pessoas com deficiência e os idosos, 

nessa ordem, terão preferência na restituição 

referida no caput deste artigo.’(NR)” 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,      de dezembro de 2019. 

 

 

 

RODRIGO MAIA 

Presidente 
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